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Emenda Modificativa nº 01/2026 ao Projeto de Lei nº 08/2026, de 02 de fevereiro de 2026.

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, vem por meio deste apresentar Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 08/2026, de 02 de fevereiro de 2026 para que seja modificado o Artigo 1º do referido Projeto de Lei, o qual “AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, o qual passa ter a seguinte redação:


“Art. 1° Fica o Prefeito Municipal autorizado a prorrogar a vigência do contrato temporário do cargo de Secretária de Escola, oriundo da Lei Municipal nº 2.403/2025, alterada pela Lei Municipal nº 2.442/2025, por mais 06 (seis) meses”. (NR)
      

Sala das Comissões, 09 de fevereiro de 2026.
_____________________
Fabiano Santos da Silva
Republicanos
_____________________
Evandro Dürr
PSB
____________________________
Emerson Roberval da Silva Freitas
PSB

